
Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ

Rua Josué Baltazar Rodngues, 1025 -  FONE/FAX: (044) 664-1171 -  (Oj&wAllTl 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

RESOLUÇÃO N° 001/2011

SÚM ULA: Dispõe sobre a filiação da Câmara 
Munidpa! de Alto Paraíso, à Associação de Câmaras e 
Vereadores do Paraná -  ACAMPAR.

A Mesa Diretiva da Câmara Municipa! de Alto Paraíso, por seu 
Presidente. Luiz Elizeu dos Santos, com amparo na Lei Municipal n° 192/2011 e.

CO N SID ERAN D O  que a Associação de Câmaras e vereadores do 
Paraná -  ACAMPAR é a entidade representativa das Câmaras Municipais e Associações 
Microrregicnais de Câmaras conforme Lei Estadual 16.083/2009;

CONSIDERANDO que, nesse mister a ACAMPAR vem prestando 
relevantes serviços e representando as Câmaras em parcerias com entidades como o 
Ministério Público do Paraná, o SEBRAE, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano -  
SEDU, SENAI, Federação das Indústrias do Paraná -  FIEP, Conselho Regionais de 
Engenharia e Arquitetura -  CREA, promovendo a qualificação dos Vereadores 
integrantes das Câmaras, Assessores e Diretores;

CONSIDERANDO que a ACAMPAR é a única entidade no gênero ao 
nível Estadual e vem prestando assessoría jurídica gratuita nas áreas do Direito 
Público e Constitucional e, finalmente,

CONSIDERANDO que as contribuições mensais estipuladas não 
atingem, no ano, valor que obrigue a procedimento iicitatório, conforme o art. 24. II 
da Lei de Licitações e, ainda, que tal filiação independe de contrato formal conforme 
art. 62 da mesma lei

RESOLVE;

Art. 1 0 . Fica formalizada, a partir desta data, a filiação da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso à Associação de Câmaras e Vereadores do Paraná -  
ACAMPAR, como entidade de representação e reivindicação política junto aos órgãos 
públicos de todas as esferas e níveis e entidades privadas.

Parágrafo único. Para tanto, determino:
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I - ao Io Secretário desta Casa o encaminhamento de cópia da Lei 
Municipal n° 192/2010 e desta Resolução à ACAMPAR, e ofício autorizando a cobrança 
da contribuição mensa! via boleto bancário, na conformidade do valor fixado pela 
Assembléia Geral da Associação de Câmaras e Vereadores do Paraná -  ACAMPAR.

II - ao Setor de Contabilidade que promova o empenho global da despesa 
decorrente, na forma do art. 62 da Lei de Licitação, dispensando-se o contrato formal.

publicação.
A rt . 2o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 21 de março de 2011

Luiz Elizpfu dos Santos 
Presidente

Luiz Carlos de Araúj 
Io. Secretário

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO

_____

D ata

t a k :
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presidenta 
u iz  C aries  de  Araújo

‘"rtlEFEITURA MUNICPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
E D ITA L D E  C O N V O C A Ç Ã O  N ’  006/2011

em Còncur*Ementa: OispÔe sobre s  Convocação de Candidato(a)s aprovadofa)s 
,90 Público, aberto peto Edital N* 001/2008 de 17 de abril de 2006.
Preâmbulo: Eu, Vitor Manoel Alcobia Leitão, Prefeito Municlpatde Cidade G aú 
cha, Estado do Paraná, no uso e g ozo de minhas atribuições legais e, tendo em 
vista o Resultado Final do Concurso Público divulgado pelo Edital 0018/2Ó03. 
I , -  Convocar o (a )s  candidatp(a)s abaixo relacionado(a}s, aprovado{a)s em Con
curso Público já m encionado, conforme segue:

'1.1 -  Auxiliar de Enferm agem :
;■*- Oilene do Caris Reis 

II -  0 (A )s  candidato(a)s deverã(ao) comparecer à Divisão de Rècursos Humanos da 
prefeitura, sito a Rua 25 de julho n° 1614, munido(a) dos seguintes documentos:
a ) Carteira de identidade (xerox);
b) Título de Eleitor (xérox)

Certidão de Reservista -  ee homem (xérox); 
Comprovante de escolaridade (xérox); 
CPFfxérox);

J ) Certidão de Casam ento -e de nascimento dos filhos se houver (xérox); 
g ) Atestado de vacinação dos filhos menores (xérox); - •

.h )0 1  foto 3x4;
i) Atestado de Saúde Fisica e Mental; 
j )  Cadastro no PfS/PASEP (xérox);

( k) Carteira de Trabalho.
'  itl -  Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, pára 
'o  compareçimento do (a )s  candidato (a )s , sendo que, o não comparecírnento 
neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso Públi- 
cp. Regulamento Especial e Lei Munfcipal n* 1.767/2008.
Cidade G aúcha, 21 ao março de 2011. 
y ito r Manoel Alcobia Leitão 
Prefeito Municipal
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^P U B L IC A D O  P O R  IN C O R R E Ç Ã O

« S O L U Ç Ã O  N* 012/2011 *
N o m e i a  j u l i a n a  l o m b a r d i  o e  o l i v e i r a  p a r a  o  c a r g o  d e  c h e f e  o  a  
O IV IS Â O  D E  P LA N E JA M E N TO  E  O R Ç A M E N TO  E  O Á  O U TR A S  PR O VID ENCIAS 
p  P R E S ID E N T E  D O  C O N S Ó R C IO  IN TE R M U N fC IP A L  O E  S A U D E  -  C IS A /  
A M E R IO S , no uso de suas atribuições leqats.
R E S O L V E :
I -  N om ear JU L IA N A  LO M B A R D I D E  O L IV E IR A , portadora do R G  n* 7.116^91- 

,Sr SSP/PR. e do C P F  n* 054.378.109-70, para o  Cargo d e  Chefe da Divisão de 
.Planejamento e Orçarnento.

I—  Conceder à ora designada, gratificação mensal da 50 %  (cinqüenta por cento) 
. sobre a remuneração do cargo para o qual foi nomeada.
"fli -  Esta Resolução entra em vigor a partir de 04/03/2011.
‘‘Um uaram a-PR , 07 de março de 2011.
C Á S S IO  M U R IL O  T R O V O  H tD ALG O  
Presidente

C O N S Ó R C IO  I N T E I L M ü N i a P A t  D E  S A Ú D E -C IS A  
amcvios * ir  iLS. ccc u  «9 o ix«n-7<

B EPU B U C A D O J^O R iN C O R R EÇ Ã O  
.8ESÓLUÒÃON*0T4/2011 ;
ALTERA TERMOSDARESOLUÇÂONo.038/è010,de29deiu1hodé2010. 
OPRESIDENTEDOCONSORCÍOINTERMUNICIPALOESAÚDE-CISA/ 

.AM ERIOS, nousodesuasatribuiçõesleaais 
RESOLVE; . '

J-AumentâropercentualdaGratificaçãoporRegimedeDedicácâoExcíusIva 
^-RTiDE-paraELIZABETHOESOUzACARVALHO.ocupantedoCargoem 
ÇorrüssâodeChefedeDivisãodeProgramasde Saúde,de25%para50% 

icinquentaporcento),sobrcoslmbolocc-03,apartirde01demarçode201t. 
"U-FicamraüíicadososdemaistermosdaResoIuçãon* 038/2010 ó e & á t  
3ulbode2010.
/Umuarama-PR,07demarçode2011.
jCASSIOMURILOTROVOHIDALGO
.Presidente
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P K tK IT O M  PE CKW/HPO PO OESTE
P**a»>n (to Paraná - _
RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNiAO _ •
A  Prefeitura M unkápal d e  CruzeVo do  O esie  comunica a
aos Partidos Pofitteos e a s Entidades Empresariais com sede neste M im tepto
que, em cumprimento ao art. 2* d a  Lei n  . 9.452/97, recebeu os seguintes
recursos da União: ___
22/03- M AS P B  S O B A IC O /S O M A C O ..R S - 2.012,40 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2011.
Vaiter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal _______ —

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE ,
Estado do Parãnâ

I S m u ü ?  C w v w a  as Candidatas Aprovadas em Concurso Público de q ue  se tfsta 
o Edital n* 032/2006, para assumir suas atividades e da outras providências:
O  Prefeito Municipal Oe Cruzeiro d o O e ste . Estado
atribuições lesais"por melo deste c indrfataç aba.xo reladona-
das, aprovadas no Coíicurso Público n 032/2006 raaTttado « n  17 d e  deiem bro 
de 2006, hom ologado o  resultado final d os « p r o a d o s  rx> re íertdo concurao.
através do Etfital n -  023E 007  P u M ^ o r o J ^ U m « r a m a
ilustrado do c5a22(03(2007. pronogado a«ravésdo B B a l  r l* 0 7 C 0 ® jd o d a  2 V  
01/2009. putficado no Jo rn a lU m u a ra c a  « u á rado. d o  * a  2 9 m ig n 0 9. t a r a  no

III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos q ue demandavam urgência;
IV) O  grau de relevância atribuído peio gestor ao Conselho Municipal no plano* 
iatnento e na tomada d e  decisões relacionadas ao setor da saúde; •
v )  A  efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elabo- 
rá^fio-e à  inciúsãõ dos instrumentos de planejamento d a  sauãê no PPA( L D O  e

V I) FíscalfzaçSo.do cumprimento do Piano Municipal d e  SaudeT 
V lli Acompanhamento da execução da Programação Anual d e  S aúde;
Viti) Avaliação da'dedicação ao cumpTímetito d e  metas físicas e  financeiras dos 
Planos de Aplicação dos recursos da saúde;
IX ) Avaliação da dedicação dd gestor às ações e-atividjades-da estratégia Pro-
gram a S.aude da Família;
X ) Análise do Relatório de Gestão Municlpát da Saúde; e 
X j) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar,-do cumprimento 
do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas ã saúde, podendo* 
se registrar que o Município atingiu o percentual de  2 5,06% , v ez que o  somatório 
simpfes da base composta por receitas d »  impostos e transferências constitu
cionais, no ano de 2010, fôi de RS 1 1 .226,485,39 e as despesas realizadas com 
fontes liv re s e  mais as vlnòuladas pela  E .C ;  29/00 (có digos 01000 e 01303, 
respectivamente, do SlM/AM) destinadas às ações e serviços públicos de saú
de, atingiram R$2.763.72 6,30 .
3. A  opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos, riem isenta dos encaminhamentos administrativos e 
legais que o caso ehséjaf.
Dourádina -  PR .. 22 de Março de 2011 
Presidente do C onselho Municipal de Saúde

Paraná
C a m s r a l f c r f d p j l d e  A lo P iq u ir i

U r t d a d e  G e s t o r a  C & M R A M U N t

Trans&tncias Fnanctiras Rec(

Défldt____

Toiat tías Receitas

Créditos Orçámertórios« Supté 
Créditos Éspeciais 
Créditos Extraordinários

Transferénciás Rnanoél.ias Con

Somã..........

Total das Deapesas__________

José Nelson Cabral

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Pàrãná 
O E C R E T O  N*. 03872Ô11
SUM ULA: Homologa Julgamento prdférido peta Comissão de Licitação, do Proces
so n*. 10/2011. Processo de Inexlglbiltdade n®. 02/2011, e d& outras providãncias. 
O  Prefeitó Municipal d e  Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o parecer exarado peto Departamento Jurídico,
D E C R E T A

>do
x  _______  . . .  _ -*SIL

que visa locaçâò de Softwares de Informática, ma- 
_ . .goàs............................. ._______, j o  M u

nicipal. no valor de R $ R $  79.711,58 (setenta e.novemiL^étecentos e.onze rêaise 
cinqüenta eolto centavos) para 2 1  (vinte e  um) meses. '
Art. 2*. Fica o  sétõr competente autorizado a  elaborar o  termO de contrato depois 
de cumpridas todas as formalidades legais,
Art. 3® -  Este decreto éfltra e m  vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal d e  Esperança Nova, Estado do'Paraná, aos 22 
(vinte e dois) dias do més de março do 2 .0 1 1 .
E V E R T O N  B A R B IE R I •
Préfeito-Montcipal________.

nutenção; orientação, suporte técnico operacional, atualização e adequação 
nóvas tecnologias, bem como treinamentos, para utilização da Administração h

CAMARA MUNICIPAL DE ESFCRANCA NOVA 
CONCURSO PÚ8UCO K* 001/2011

Gabarito 
Prova: Auxiliar de Serviços Gerais

1 • A B D
2 A fi D
3 A c D
4 . A 6 c
S . e. c 0 •
6 A . 8 W&ük; 0
7 A 8 C ' MàrW;
8. A c • • O •
9 A B . m&n* ■ D-

10 A c D
11 A c D.
12 A B D
13 ■Z-y*--:': 8 c D
14 . A 8 c $!&*/■■■
IS 8 c •o
16 c D

8 D
8 C r
8 • c .0

$ o B . .c D

21 A c O
22 A 8 c
23 B c 0
24 .A - c  . D
25 A 8 0

O i

ÒfERAÇftES f *  CRÊDfTO 
AUENAÇÀO Dfi BENS '  
TKANSFERÊNCXAS-OÉ CAITfAL 

DESCONTOS CONCEDIDOS 

ImerfooKis nsanoetn Ativa

SOMA

DdnCTTS

T b t A L

W St CARLOS PEDK050 
PREFEITO

PREFEITURA CE
E S T A Q O  D O  PARANÁ 
D IV IS Ã O  D E  TE S O U R A R IA  E  C O N ' 
Notificação de Liberação d ê  Recurs 
Em  cumprimento ao disposto do Artigi 
de 1.997, Notificamos os partidos po 
entidadòs empreéariais, com sede m 
rônCias de recursos fihancelrõs Fed 
OATA DO RECEBIMENTO GRUPO Of 
Z1/0V2011 FUNOOES
2IA3Q011 FN D E -S A
Z2K&XW  FUNDÈB
2SCJ50T? FNAS  -  PV
Esperança N ova em. 22 de M arço d<
Edson Jaqu es Santos
Diretor da Oivtsão de tesouraria e C

PREFEITURA DE
ES TA D O  O O  PARANÁ 
OECR ETÒ N*019/2011 
S ÚM ULA: Autoriza a abertura de C  
providências.
O P R EFEíTO M UNIClP ALD EFR AN ' 
U S O D A S A ÍftlS U lÇ Ô E S Q U E L H H  
O ECR ETA: .
Art. 1 Ficao PodôrÊxecutivo Wunic 
fírtanceiró, Crédiio Adidonál Supiem 
mi! e. quinhentos reais)', de acordo c
07.00 S E C R .M U N .D E O B R A S ,’
07.02 DEPARTAM ENTOOEOBF 
041220011.2D34 MANUTENÇÂ- 
FONTE01504-OUTROSROYAL.T1I 
394-3.3.^0.30.00 MATERIALOEÍ 
3583-3.35039.00 CXHTlOSSERVlÇC
TOTAL............. ...........................
Art. 2°.CómoRecurso, paraaberturí 
Poder Executivo^ utilizar-se-á da te 
orçamentodõcorrenteexercfcioRna
07.00 • SjÊtíft: Mühi. D EO B R AS, *
07.02 DEPARTAMENTO OEOBF 
154510011.1.003 PAVIMENTAÇ/ 
FO N TE 01504-O U TR O SR O Y ALTI 
362-4.4.90.51.00 0 8 R A S E IN S ’
TO TA L......... ........................................
Ari. 3®-. Este Deereto entrará èmvig 
EtiiíiáodaPrefeituraMunicipaldeF 
demarçodoanódedoismileonze 
VALTER CÉSAR RÓS A
Preíeito Municipal
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PUBLICADO NO JORNAL 
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RESOLUÇÃO N° 04/2011

Súmuia: Institui as sessões itinerantes da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso e modifica 
a Resolução N° 004/2008 REGIMENTO  
INTERNO, alterando o Art. 4 o para acrescer 
os §§ 3 o a 10°, e dá outras providencias.

A Mesa Diretora faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e, ela, promulga a seguinte Resolução:

Art. I o. Ficam instituídas as Sessões Itinerantes da Câmara Municipal 
de Aito Paraíso.

Art. 2o. Acrescentem-se os parágrafos 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 8o, 9o e 
10° ao artigo 4o da n° 004/2008 (Regimento Interno), que passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 4o A Câmara Municipal tem sua sede no edifício que lhe é 
destinado.
§ I o. Na impossibilidade de seu funcionamento em sua sede, a 
Câmara Municipal poderá reunir-se, temporariamente, em outro local, 
mediante proposta da mesa, aprovada pela maioria absoluta.
§ 2o. No recinto das sessões não poderão ser realizados atos 
estranhos às funções da Câmara, salvo nos casos em que o Presidente 
ceder o recinto para reuniões cívicas, culturais e partidárias, de 
utilidade pública ou de cunho social.

§ 3o. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes ou itinerantes, assegurando o acesso às 
mesmas do público em geral, consoante dispõe esta resolução.

§ 4o. A Câmara Municipal de Alto Paraíso além da sessão ordinária 
semanal realizará sessão itinerante quinzenal ou mensal, a critério da 
Mesa Diretora, em bairros, comunidades e distritos do Município.
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§ 5o. As sessões itinerantes serão realizadas a critério da Mesa 
Diretora ou por requerimento de 1/3 dos Vereadores e, aprovado por 
maioria absoluta dos seus membros, contendo data, horário e local 
para a realização da sessão e, divulgado no m ínimo com 03 (três) dias 
de antecedência.

v

§ 6o. O Presidente baixará Ato de convocação da sessão itinerante 
indicando data, horário, local e objeto que constitu irá a pauta da 
reunião.

§ 7o. Para as sessões itinerantes aplicar-se-ão, no que couber, o 
disposto no Regimento Interno para as sessões ordinárias.

§ 8o. Nas sessões itinerantes, a critério da Mesa, poderão usar da 
palavra além dos Vereadores, os líderes comunitários, representantes 
de entidades populares e pessoas das comunidades que tenham 
comunicados importantes para conhecimento da Câmara Municipal.

§ 9o. As providências adm in istrativas para realização das sessões 
itinerantes são de responsabilidade da Secretaria da Presidência.

§ 10°. Para o pleno funcionamento e execução dos trabalhos, serão 
convocados servidores da Câmara Municipal para prestarem serviços 
durante sua realização, além da disponibilização de material e 
equipamentos necessários para tal fim.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação e 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 22 de novembro de 2011.

Luiz Eliseofótos Santos
Presidente

Osimgrdje Freitas
Viçfe-Presidente

Luiz Carlos de Araújo
I o Secretario

João Arruda
2o Secretario


